
LEI Nº 4.540
DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

(Projeto de Lei nº 137/2024 – Autor: Vereador Benedito Furtado de Andrade)

DENOMINA  “ALAMEDA  ARLETE  DE
SOUZA  GOMES”,  A  VIA  PRINCIPAL  E
CENTRAL QUE MARGEIA O RIO DIANA,
NA  COMUNIDADE  DA  ILHA  DIANA,
ÁREA CONTINENTAL DE SANTOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito  Municipal  de Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 22 de agosto de
2024 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.540

Art.  1º  Fica  denominada  “Alameda  Arlete  de  Souza
Gomes”, a via principal e central que margeia o Rio Diana, na Comunidade da Ilha
Diana, Área Continental de Santos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 19 de setembro de 2024.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 19 de setembro de 2024.

 
NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS

Diretora do Departamento
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